DECRETO Nº 059/2016                             DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
“ABRE CRÉDITO    SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
                       RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal nº 1623/2015 de 09 de dezembro de 2016.

D E C R E T A
          Art. 1º Abre um Crédito Suplementar  no valor de R$  63.394,35 (sessenta e três mil trezentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos), na despesa orçamentária do Poder Executivo no corrente exercício, sob a seguinte Classificação Orçamentária:
02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL


02.01 - GABINETE DO PREFEITO E UNIDADES SUBORDINADAS



04 0122 0002 2,002 - MANUT DO GABINETE E UNIDADES SUBORDINADAS
0003 0001 3190 11 00 Vencim e vantag. Fixas – P. Civil...............R$    9.000,00
0004 0001 3190 13 00 Contribuições Previdenciarias....................R$    3.300,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO


04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO


04 0122 0002 2,005 MANUTENÇÃO DA SECRET DE ADMINISTRAÇÃO
0034 0001 3190 11 00 Vencim e vantag. Fixas – P. Civil.............R$    10.700,00


07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA 



07.02 - FUNDO MANUT. DESEN.ENS FUNDAMENTAL - FUNDEB


12 0361 0007 2,020 F. MANUT. DESEN.ENS FUNDAM – FUNDEB 60%

0150 0031 3191 13 03 00 Contrib Patronal ao RPPS.....................R$   3.400,00

07.03 -  GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS


12 0362 0021 2,030 MANUTENÇÃO DO TRANSP ESCOLAR DO ESTADO 


0174 1064 3390 39 00 00 00 Out. Serv. Terceiros – P. Juridica...R$   18.015,01
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

08.02. MANUTENÇL HOSP MUN SÃO SEBASTIÃO

10 0301 0011 2.035 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
0193 0040 3190 11 00 Vencim e vantag. Fixas – P. Civil.............R$     7.900,00


0196 0040 3191 13 03 00 Contrib Patronal ao RPPS.....................R$   3.400,00

08.04. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE COM RECURSOS ESTADUAIS
10 0303 0010 2.040 – FUNDO MUNICIPAL COM RECURSOS ESTADUAIS
0254 4050 3390 32 00 00 00 Material Bem ou Serviços Dist Grat..R$   3.200,00 
08.05. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – REC FEDERAIS

10 0305 0010 2.045 – FUNDO MUN DE SAUDE REC FEDERAIS 

0288 4710 33 90 30 00 Material de Consumo................................R$    1.370,86

0289 4710 3390 39 00 00 00 Out. Serv. Terceiros – P. Jurídica.....R$   2.196,72

10.01 SECRETARIA DA AGRICULTURA E UNIDADES SUBORDINADAS 


20 0606 0023 2,059 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 


0420 0001 3190 13 02 01 00 Contribuiç Previdenciarias...............R$      200,00 
14 - ENCARGOS GERAIS 


14.01 - DESPESAS COM OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 0845 0000 0.003 – DEVOLUÇ REC CONV COM UNIÃO E ESTADOS
0524 1020 3330 93 00 00 00 Indenizações e Restituições.............R$     711,76
                              Art. 2º Para a cobertura da despesa prevista nos artigos anteriores,  servirá de recursos o Excesso de Arrecadação no Vinculo 1064 – Transferência Recursos Transporte Escolar – F. Estadual -  no valor de R$ 18.015,01 (dezoito mil quinze reais e um centavo); e no vinculo 4050 – Farmácia Básica – F. Federal -  no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais); e no vinculo 4710 – Teto Financeiro da Vigilância em Saúde – F. federal - no valor de R$ 3.567,58 (três mil quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos); e  a Redução de Dotações Orçamentárias no valor de R$  38.611,76 (trinta e oito mil seiscentos e onze reais e setenta e seis centavos), sob a seguinte classificação orçamentária:
09 - SECRET. MUN DE ASSIST SOCIAL


09.01 SECRET MUN ASSIST SOCIAL E HABITAÇÃO


08 0244 0002 2,046 MANUENÇÃO SECRET MUN ASSIST SOCIAL


0299 0001 3190 11 00 Vencim e vantag. Fixas – P. Civil.............R$    30.000,00

09.06 FUNDO EST ASSIST SOCIAL – REC. ESTADUAIS
0338 1020 4490 52 00 Equip. e Material Permanente..................R$        711,76

12. SEC MUNICIPAL TURISMO INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS


12.01 SEC MUNICIPAL TURISMO INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS


23 0695 0016 2.058 – MANUT SEC MUN TURISMO IND. COM. E SERVIÇOS. 
0403 0001 3190 11 74 00 Subsidios...............................................R$   7.900,00

                             Art. 3º  O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 05 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2016.
                                                          Renato Francisco Teixeira

                                                                                 Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:
Nerci José Mucha

Secretário Municipal da Administração

